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Vereadores, na Rua Joaquim Teixeira de Moura nº 219, CEP. 59700-

000, Birro Boa Viajem, Apodi/RN. 

  

Apodi/RN, em 08 de setembro de 2022. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:023AD064 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 021/2022. 2ª 

CHAMADA 

 

A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através da Pregoeira Oficial, 

torna público o RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇO - Nº. 021/2022, cujo objeto referente ao 

Registro de preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CASA DE 

APOIO PARA HOSPEDAGEM, TRANSLADO ATÉ AS CLÍNICAS 

E CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER OS PACIENTES QUE 

NECESSITAM DE REALIZAREM EXAMES E CONSULTAS NAS 

CLÍNICAS E HOSPITAIS DA CIDADE DE NATAL, destinado a 

Secretaria do Municipal de Saúde de Apodi/RN, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência. 

Que teve como vencedora a empresa P R R COSTA E CIA LTDA-

EPP, CNPJ: 23.588.740/0001-96, foi vencedora do item 01 com o 

valor global de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais). 

  

Apodi/RN, 08 de setembro de 2022. 

  

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:65C409FF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA LICITAÇÃO CHAMADA 

PÚBLICA N°. 002/2022. 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Apodi, no uso de suas atribuições legais, torna público 

que a abertura da chamada pública que tem como objeto a 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, que seria dia 15 de setembro de 2022, será adiada para o 

dia 19 de setembro de 2022, por motivos de capacitação para a 

Comissão Permanente de Licitação. O procedimento licitatório 

obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução n.º 

06 do FNDE, de 08/05/2020. O Edital e seus anexos encontram- se à 

disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 

localizada na Praça Francisco Pinto, nº. 56 – Centro – Apodi/RN, de 

segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min e através do site: 

https://apodi.rn.gov.br - transparência - licitações 
  

Apodi/RN, 08 de setembro de 2022. 
  

EDIVAR MENDES DE FREITAS FILHO 
Presidente.da CPL  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:3606CE7C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 587/2022 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

ao orçamento municipal, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele, sanciona a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal de Arez/RN, fica autorizado a 

abrir crédito adicional suplementar ao orçamento corrente, no valor de 

R$ 249.556,19 (Duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e 

cinquenta e seis reais e dezenove centavos), quando irá permitir a 

incorporação da a fonte de receitas ―1704.0000 - Transferência da 

União referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural‖, ao 

projeto/atividade―2.182 – Pavimentação e Drenagem de Ruas e 

Avenidas com paralelepípedos e asfalto‖, conforme especificações 

contidas na tabela I anexa. 

  

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal de Arez/RN, fica autorizado a 

abrir ao orçamento corrente, novos créditos adicionais suplementares 

ao orçamento corrente, em mais dezoito por cento do valor anual das 

despesas. 

  

Art. 3º. Para fazer face aos créditos adicionais mencionados nos 

artigos 1º e 2º, serão utilizadas as fontes de anulação especificadas no 

Pa. 1º, Incisos I, II e III, todos do artigo 43 da Lei Nacional nº 

4.320/1964, quando, no ato da abertura do crédito adicional, objeto 

desta Lei, serão especificadas as fontes e seus respectivos valores. 

  

Art. 4º. A alteração orçamentária instituída por esta Lei, fica 

incorporada no Plano Pluri-anual e na Lei das Diretrizes 

orçamentárias vigentes. 

  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Arez/RN, 08 de setembro de 2022. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:CA34CA41 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 588/2022 

 

Dispõe sobre a Lei das Diretrizes Orçamentárias 

para elaboração do orçamento geral do município 

para o exercício de 2023, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele, sanciona a 

seguinte Lei: 

  

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 
  

Art. 1º. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias, nos termos 

da Constituição Federal (artigo 165, II, Parágrafo 2º), combinada 

com a Lei Federal Complementar nº 101/2000 (artigo 4º), do 

Município de Arez/RN, para o ano de 2023, nela compreendendo as 

metas e prioridades da Administração Pública Municipal, a estrutura e 

a organização para a elaboração da proposta orçamentária para o 

exercício de 2023, incluindo a estimativa das receitas, a fixação das 

despesas, a limitação de empenhos, as disposições relativas à política 

de recursos humanos da administração pública municipal e demais 

condições e exigências para as transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas. 

  

CAPÍTULO II 

Das Definições 
  


